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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Leis
LEI     Nº.  6 437, de 21 de agosto de 2019

(Autoriza o Poder Executivo a alienar 
imóvel que especifica, e determina o 
método de seleção, o valor, a forma 
de pagamento e da utilização dos 
recursos de acordo com o art. 44 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 04 de 
maio de 2.000)

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar o imóvel 
abaixo descrito, com a finalidade de gerar receita de capital 
para investimentos nas áreas da educação, saúde, cultura, 
lazer, esportes, infraestrutura urbana e obras em geral no 
Município.

I – ÁREA
Cadastro Municipal: NO.12.13.06.03
Localização: Avenida Dr. Augusto Aparecido Arroyo Marchi 

– 8º Distrito Empresarial
Matrícula: 50.544
Proprietário: Prefeitura do Município de Votuporanga
Área:  1.520,00 m² (um mil, quinhentos e vinte metros 

quadrados)
Roteiro: Um terreno medindo 19,00 metros de frente, 

igual dimensão nos fundos, por 80,00 metros de cada lado, 
iguais a 1.520,00 metros quadrados, designado lote-cadastro 
NO 12 13 06 03, situado à avenida Dr. Augusto Aparecido 
Arroyo Marchi, lado ímpar, no “8º DISTRITO EMPRESARIAL”, 
nesta cidade, distrito, município e comarca de Votuporanga/
SP, confrontando pela frente com a Av. Dr. Augusto Aparecido 
Arroyo Marchi, pelo lado direito com o lote 04, pelo lado 
esquerdo com o lote 02, e pelos fundos com o lote 09, imóvel 
esse distante 71,93 metros em linha reta, mais 9,34 metros 
em curva do alinhamento da rua Aldo Zanca, de propriedade 
da Prefeitura do Município de Votuporanga/SP.

Art. 2º A alienação será feita mediante venda através de 
licitação, por preço nunca inferior ao da avaliação, em até dez 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, com desconto de vinte 
por cento para pagamento à vista.

Parágrafo único. Será concedido a qualquer tempo, 
desconto pelo pagamento antecipado de todas as parcelas 
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vincendas, na razão de dois por cento por parcela.
Art. 3º Os recursos financeiros obtidos com as alienações 

serão utilizados obedecido o disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2.000.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 21 de 

agosto de 2019.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Jorge Augusto Seba
Secretário Municipal de Planejamento
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

LEI     Nº.  6 438, de 21 de agosto de 2019
(Autoriza o Poder Executivo a desafetar 
Área Institucional para Bem Dominical 
objetivando permuta; desafetar faixa de 
terra do Uso Comum do Povo para Bens 
Dominicais, objetivando compensação 
de Área Institucional; permuta de lotes 
Dominicais objetivando a passagem de 
via pública e receber imóveis objeto da 
permuta)

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar de 
Área Institucional para bem dominical objetivando permuta, 
áreas urbanas com as seguintes medidas e confrontações:

ÁREA 1
Imóvel: Rua Projetada 08, lado ímpar, Cad. Mun. 

NE.11.12.28.02B, constituído de parte do antigo lote 
NE.11.12.28.02 – Jardim Baldissera (Área Institucional).

Local: Município e Comarca de Votuporanga – SP.
Proprietário: Prefeitura do Município de Votuporanga-SP.
Matrícula: nº 61.417
Área do Imóvel: 250,00 m²
DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA
Um terreno medindo 10,00 metros de frente, igual dimensão 

dos fundos, por 25,00 metros de cada lado, constituído de parte 
do antigo lote Cadastro municipal NE.11.12.28.02, com área 
efetiva de 250,00 metros quadrados, confrontando pela frente 
com a Rua Projetada 08, lado ímpar, nos fundos com o lote 
cadastro municipal NE.11.12.28.02, pelo lado esquerdo com 
os lotes NE.11.12.28.04 e NE.11.12.28.06 (ambos parte do 
antigo lote 01) de propriedade de Baldissera Empreendimentos 
Imobiliarios SPE Ltda (outrora NE.11.12.28.01 - Matrícula nº 
58.228)  e pelo lado direito com o lote Cadastro Municipal 
NE.11.12.28.02C (parte do antigo lote 02). Proprietário: 
Prefeitura do Município de Votuporanga.

ÁREA 2
Imóvel: Rua Projetada 08, lado ímpar, Cad. Mun. 

NE.11.12.28.02C, constituído de parte do antigo lote 
NE.11.12.28.02 – Jardim Baldissera (Área Institucional).

Local: Município e Comarca de Votuporanga – SP.
Proprietário: Prefeitura do Município de Votuporanga-SP.
Matrícula: nº61.418
Área do Imóvel: 285,00 m²
DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA
Um terreno medindo 11,40 metros de frente, igual dimensão 

dos fundos, por 25,00 metros de cada lado, constituído de 
parte do antigo lote Cadastro municipal NE.11.12.28.02, com 
área efetiva de 285,00 metros quadrados, confrontando pela 
frente com a Rua Projetada 08, lado ímpar, nos fundos com 
o lote cadastro municipal NE.11.12.28.02, pelo lado esquerdo 
com o lote NE.11.12.28.02B (parte do antigo lote 02)  e pelo 
lado direito com o lote Cadastro Municipal NE.11.12.28.02. 
Proprietário: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar do 
uso comum do povo passando para o de bem dominical, 
faixa de terra composta de parte do arruamento da Rua 
Devanir Vaz de Oliveira (antiga Rua Projetada 8), Loteamento 
Jardim Universitário, parte integrante da Matrícula nº 42.244, 
objetivando compensação de Área Institucional desafetada 
no Art. 1º, com as seguintes medidas e confrontações:

Imóvel: Faixa de terra 01 (faixa a ser Desafetada do 
uso comum do povo para bens dominicais) objetivando 
compensação de Área Institucional

Matrícula:  Nº 42.244
Localização: Rua Devanir Vaz de Oliveira, s/ nº, Loteamento 

Jardim Universitário.
Área:	 NE.12.13.06.08 – área 680,92 m²
Proprietário:	Prefeitura do Município de Votuporanga.
Roteiro: Inicia-se em um ponto localizado no alinhamento 

predial da Rua Devanir Vaz de Oliveira, divisa com o 
Cadastro Municipal NE.12.13.06.06; daí segue em linha reta 
confrontando com o Cadastro Municipal NE.12.13.06.06 
(matrícula nº 52.030) de propriedade de Prefeitura do 
Município de Votuporanga, na extensão de 4,90 metros, 
até outro ponto; daí deflete a direita e segue na mesma 
confrontação na extensão de 134,18 metros, até outro ponto; 
daí deflete a direita e segue confrontando com o cadastro 
municipal NE.12.13.06.04 (Matricula nº52.028) de propriedade 
de Prefeitura do Município de Votuporanga, na extensão de 
5,24 metros, até outro ponto; daí finalmente deflete a direita 
no alinhamento predial da Rua Devanir Vaz de Oliveira, na 
extensão de 134,20 metros, até o ponto de início destas 
descrição perimétrica, perfazendo assim uma área de 680,92 
metros quadrados. Área essa a ser desafetada de sistema 
viário e afetada como área institucional.

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a permutar o 
bem imóvel do Patrimônio Público Municipal, objeto da 
AREA 1, Cad. Mun. NE.11.12.28.02B, descrito no Art. 1º, 
avaliado em R$ 107.500,00, e o imóvel do Patrimônio Público 
Municipal Cadastro Municipal, SO.11.14.09.29A, descrito 
abaixo, avaliado em R$ 65.501,14, com Vanasa Confecções 
LTDA – EPP.

Cadastro: SO.11.14.09.29A (antigo lote 12)
Local: Avenida Anita Costa, lado par
Loteamento: Prolongamento do Parque Guarani
Proprietário: Prefeitura do Município de Votuporanga
Matricula: nº 69.295
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Área: 267,47 m²
DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA
IMÓVEL: Tem início em um ponto localizado na divisa do 

cadastro municipal SO.11.14.09.01 de propriedade de Maria 
Helena Costa Mendonça (matricula nº4.576) e o alinhamento 
predial da Avenida Anita Costa, lado par; Daí segue em reta, 
em direção aos fundos, confrontando com o cadastro municipal  
SO.11.14.09.01 (antigo lote 02) de propriedade de Maria 
Helena Costa Mendonça (matricula nº4.576), na extensão de 
19,20 metros até outro ponto; daí deflete a esquerda e segue, 
na mesma confrontação, na extensão de 0,41 metros até 
outro ponto; daí deflete a direita e segue em reta, na mesma 
confrontação, na extensão de 6,46 metros até outro ponto 
localizado na divisa do cadastro municipal SO.11.14.09.03 
(matrícula nº1.574, antigo lote 03) de propriedade de Vantuil 
de Oliveira e outros; daí deflete a direita e segue em reta 
confrontando com o cadastro municipal SO.11.14.09.03 
(matricula 1.574) de propriedade de Vantuil de Oliveira e 
outros e com o cadastro municipal SO.11.14.09.04 (antigo lote 
04) de propriedade de Armelindo Volpiani e outros (matricula 
1.513), na extensão de 10,01 metros até outro ponto; daí 
deflete a direita e segue em reta, confrontando com o cadastro 
municipal SO.11.14.09.27 (antigo lote 10) (matrícula nº1.526) 
de propriedade de Vera Alice da Silva Santos Pissaia e outros 
na extensão de 2,67 metros até outro ponto localizado na 
divisa do cadastro municipal SO.11.14.09.28A (parte do 
antigo lote 11); daí deflete a direita e segue confrontando com 
o cadastro municipal SO.11.14.09.28A (matrícula 53.048) de 
propriedade de Lucas Bertuollo Vieira e outros, na extensão 
de 9,33 metros até outro ponto; daí deflete a esquerda 
e segue, na mesma confrontação, da extensão de 9,08 
metros até outro ponto localizado no alinhamento predial do 
Cadastro Municipal SO.11.14.09.29A (parte do antigo lote 12), 
lado par; daí deflete a direita e segue confrontando , com o 
cadastro municipal SO.11.14.09.29 (parte do antigo lote 12) 
de propriedade da Prefeitura do Município de Votuporanga, 
na extensão de 22,12 metros , até outro ponto localizado no 
alinhamento predial da Avenida Anita Costa; daí finalmente 
deflete a direita e segue pelo alinhamento predial da Avenida 
Anita Costa, na extensão de 10,00 metros, até o ponto de 
início desta descrição perimétrica, perfazendo assim uma 
área de 267,47 metros quadrados. Imóvel este distante 14,82 
metros em reta e 5,12 metros em curva da confluência da 
Avenida Anita Costa com a Rua Cadete.

Art.4º Fica o Poder Executivo autorizado a permutar o bem 
imóvel do Patrimônio Público Municipal, ÁREA 2, Cadastro 
Municipal NE.11.12.28.02C descrito no Art. 1º, avaliado em 
R$ 122.550,00, com Tiago Ferreira Moreti e Andréa Marcomini 
Moreti

Art.5º Fica o Poder Executivo autorizado a receber os 
imóveis em permuta, IMÓVEL 1, avaliado em R$173.001,14 
de propriedade de Vanasa Confecções LTDA - EPP e o 
IMÓVEL 2, avaliado em R$122.550,00, de propriedade de 
Tiago Ferreira Moreti e Andréa Marcomini Moreti, abaixo 
descritos:

IMÓVEL 1
Cadastro: NE.11.16.10.27
Local: Rua José Alberti
Loteamento: Jardim Universitário
Proprietário: Vanasa Confecções LTDA - EPP

Representante Administrativo: Geraldo José dos Santos 
Neto

Matricula: nº 47.007
Área: 348,87 m²
DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA
IMÓVEL: Um terreno de formato irregular, constituído do 

lote do lote vinte e sete (27), da quadra dez (10), Cadastro 
Municipal NE.11.16.10.27, situado na confluência da rua José 
Alberti, lado par, com a rua Antônio Cetrone, no loteamento 
Jardim Universitário, nesta cidade, distrito, município e 
comarca de Votuporanga, com as seguintes medidas e 
confrontações: Inicia num ponto na divisa com o lote 26; daí 
segue em direção aos fundos, confrontando com este, numa 
extensão de 30,72 metros até outro ponto na divisa com o 
lote 2 (matrícula nº 28.819); daí deflete a direita e segue 
confrontando com este, numa extensão de 2,51 metros até 
outro ponto na divisa com o lote 1 (transcrição nº 35.849); 
daí deflete à direita e segue confrontando com este, numa 
extensão de 15,99 metros até utro ponto na divisa com 
o lote 28; daí deflete a direita e segue confrontando com 
este, numa extensão de 23,62  metros até outro ponto; daí 
deflete finalmente à direita e segue em curva (raio de 34,00 
metros), na confluência das citadas vias públicas e segue 
com desenvolvimento de 8,93 metros, até o ponto de início 
da descrição, encerrando assim uma área de 348,87 metros 
quadrados; imóvel esse seguindo em curva à direita, distante 
45,73 metros e ainda em curva à esquerda, distante 19,91 
metros do alinhamento da rua Osmar Matarucco Júnior.

IMÓVEL 2
Cadastro: NE.11.16.10.28
Local: Rua José Alberti
Loteamento: Jardim Universitário
Proprietário: Tiago Ferreira Moreti e Andréa Marcomini 

Moreti
Matricula: nº 64.517
Área: 247,13 m²
DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA
IMÓVEL: : Um terreno medindo 8,85 metros de frente em 

curva, 15,07 metros nos fundos, por 23,62 metros do lado 
direito e 19,50 metros do lado esquerdo, correspondentes a 
247,13 metros quadrados, constituído do lote vinte e oito (28), 
da quadra dez (10), cadastro NE.11.16.10.28, situado à rua 
José Alberti, lado par, no loteamento “Jardim Universitário “, 
nesta cidade, distrito do município e comarca de Votuporanga, 
confrontando pela frente com a rua José Alberti, do lado 
direito com o Lote 27, do lado esquerdo com o lote 29 e nos 
fundos com o lote cadastro NE.11.16.09.11 (sindicato Rural 
de Votuporanga) imóvel este distante 56,79 metros em curva 
da rua Osmar Matarucco Junior.

Art. 6º A permuta de que trata esta Lei, se processará com 
base na avaliação dos imóveis.

Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 21 de 

agosto de 2019.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo



Quinta-feira, 22 de agosto de 2019				    Ano IV | Edição nº 953 Página 4 de 15

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Secretário Municipal de Governo
Jorge Augusto Seba
Secretário Municipal de Planejamento
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

Decretos
DECRETO Nº.  11 543, de 21 de agosto de 2019

(Concede licença ao servidor público 
Thiago Escremin Moreno, pelo período 
de quatro anos)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido ao servidor público municipal Thiago 

Escremin Moreno, RG nº 40.121.278-6, CPF nº 347.932.478-
90, Técnico do Executivo XI – Administração Geral II, lotado 
na Secretaria Municipal da Educação, licença pelo período de 
4 (quatro) anos, sem vencimentos, para tratar de interesse 
particular, a partir de 02 de outubro de 2019, nos termos do 
artigo 121 da Lei Complementar nº. 187, de 30 de agosto de 
2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 21 de 
agosto de 2019.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO  Nº.  11 544, de 21 de agosto de 2019
	 (Constitui o Conselho Municipal de 
Defesa dos Direitos Humanos para o 
biênio 2019 a 2021)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º da Lei nº 
5.256, de 27 de março de 2013)

DECRETA:
Art. 1º Fica constituído o Conselho Municipal de Defesa 

dos Direitos Humanos para o biênio 2019 a 2021, que será 
composto pelos seguintes membros:

I – do Governamental:
a) representantes da Secretaria Municipal de Direitos 

Humanos:
Titular: Daniela Destro de Abreu, RG nº 26.485.926-1, 

CPF n.º 266.058.158-40;
Suplente: Fabrício Kaiser Gralha Mareca, RG nº 15.408.753 

- MG, CPF nº 094.180.216-76.
b) representantes da Secretaria Municipal de Assistência 

Social:
Titular: Thiago Augusto Francisco, RG nº 34.548.702-3, 

CPF n.º 310.570.118-43;
Suplente: Nilza Moreira Alves, RG nº 26.134.194-7, CPF 

n.º 184.485.078-19.
c) representantes da Secretaria Municipal da Saúde:
Titular: Christianne Penha Gregório, RG nº 15.627.731-1, 

CPF n.º 062.364.088-07;
Suplente: Léa Cristina Bagnola, RG nº 8.658.832-1, CPF 

n.º 033.171.698-42.
d) representantes da Secretaria Municipal da Educação:
Titular: Fabiana Fernanda de Jesus Parreira, RG nº 

34.194.700-3, CPF n.º 340.485.628-78;
Suplente: Viviane de Andrade Valentim Guerra, RG nº 

40.107.256-3, CPF n.º 352.004.288-66.
e) representantes da Secretaria Municipal de Esportes e 

Lazer:
Titular: Keyse Mara Figueiras Gouveia, RG nº 29.464.918-

9, CPF n.º 224.683.518-60;
Suplente: Juliana Erminia Giovannini Zoccal, RG nº 

44.028.940-3, CPF n.º 314.237.098-61.
f) representantes da Secretaria Municipal da Cidade:
Titular: Arlei Francisco de Paula, RG nº 32.584.259-0, CPF 

n.º 217.982.258-83;
Suplente: Ricardo das Flores Gatto, RG nº 44.028.864-2, 

CPF n.º 221.537.368-70.
g) representante da Secretaria Municipal de Planejamento:
Titular: Murilo Aparecido Pereira Bozeli, RG nº 42.215.690-

5, CPF n.º 349.225.748-83;
Suplente: Edmilson José da Rocha, RG. nº 34.277.818-3, 

CPF n.º 326.972.298-25.
II – da Sociedade Civil do Município:
a) Titulares:
1. Aparecida Pereira de Moura Ribeiro, RG nº 8.901.867-

9, CPF n.º 786.823.808-97, representando a Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE;

2. Bruna Paula Freitas de Souza, RG nº 48.929.803-5, CPF 
n.º 413.277.098-21, representando o Instituto do Deficiente 
Audiovisual de Votuporanga – IDAV;

3.  Lourival Calsavara, RG nº 8.901.871, CPF n.º 
786.657.298-15, representando a Associação Antialcoólica de 
Votuporanga.

4. Daniele Aline Hoppner, RG nº 28.140.741-1, CPF n.º 
264.727.508-40, representando a Associação Fraterna da 
União de Pais e Amigos das Crianças Excepcionais – Recanto 
Tia Marlene;

5. Jair Batista de Oliveira, RG nº 11.773.153, CPF n.º 
785.394.398-91, representando o Lar Recanto da Mãe;

6.  Amélia Regina Bono, RG nº 8.427.501, CPF n.º 
048.449.798-76, representando o Lar Beneficente Viver Bem;

7. Renata Garcia Dias, RG nº 41.078.746-2, CPF n.º 
318.796.628-41, representando a Associação Beneficente 
Irmão Mariano Dias;

b) Suplentes:
1.  Leandro Siqueira Florentino, RG nº 44.029.300-5, 

CPF n.º 331.328.888-00, representando a Comunidade São 
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Francisco de Assis;
2.  Eliete Aparecida Guilherme da Silva, RG nº 16.821.909-

8, CPF n.º 086.422.888-09, representando o Centro Social de 
Votuporanga;

3. Ana Paula Cerântola, RG nº 33.182.800-5, CPF n.º 
324.930.638-05, representando a Associação Beneficente 
Irmã Elvira.

Art. 2º O mandato dos membros será de dois anos, exercido 
gratuitamente, sendo suas funções consideradas como 
relevantes serviços prestados ao Município, e compreenderá 
o período de 21 de agosto de 2019 a 20 de agosto de 2021.

Art. 3º Fica revogado o Decreto n.º 9.837, de 28 de julho 
de 2017.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 21 de 
agosto de 2019.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Gilvan Carlos dos Santos
Secretário Municipal de Direitos Humanos
Emerson Pereira
Secretário Municipal de Assistência Social
Márcia Cristina Fernandes Prado Reina
Secretária Municipal da Saúde
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação
José Ricardo Rodrigues da Cunha
Secretário Municipal de Esportes e Lazer
José Marcelino Poli
Secretário Municipal da Cidade
Jorge Augusto Seba
Secretário Municipal de Planejamento
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO  Nº.  11 545, de 21 de agosto de 2019
(Designa a servidora pública municipal 
Daniela Soares de Azevedo para exercer 
a Função de Confiança de Encarregado 
de Coordenação do Serviço do Centro de 
Referência Especializado de Assistência 
Social – CREAS, da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, por motivo de 
licença saúde da titular Daniela Ribeiro 
dos Santos)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica designada para exercer a Função de Confiança 

de Encarregado de Coordenação do Serviço do Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, a servidora pública 
municipal Daniela Soares de Azevedo, RG n.º 34.127.052-0, 
CPF n.º 309.761.678-08, no período de 20 de agosto a 17 

de setembro de 2019, por motivo de licença saúde da titular 
Daniela Ribeiro dos Santos, RG n.º 49.616.725-X, CPF n.º 
303.068.038-01.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de agosto de 2019.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 21 de 
agosto de 2019.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

Procuradoria Geral do Município

Atos Oficiais

Portarias
PORTARIA    Nº. 002, de 21 de agosto de 2019
=====================================

(Dispõe sobre alteração da Portaria nº 
005 de 13 de dezembro de 2017)

DOUGLAS LISBOA DA SILVA, Procurador Geral do 
Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 3º, inciso V e artigo 25, 
incisos XII e XXII, da Lei Complementar 326 de 06 de janeiro 
de 2017, resolve:

Art. 1º.  O artigo 1º, caput, da Portaria nº 005 de 13 de 
dezembro de 2017, publicado no Diário Eletrônico do Município 
no dia 14/12/2017, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 1º. Determinar o não ajuizamento de execuções 
fiscais de débitos, cujo valor consolidado seja igual ou inferior 
a 200 (duzentas) UFM`s - Unidades Fiscais do Município de 
Votuporanga, quando a entidade credora seja a Fazenda 
Municipal (Prefeitura de Votuporanga) e o não ajuizamento 
de execuções fiscais de débitos, cujo valor consolidado seja 
igual ou inferior a 100 (cem) UFMs – Unidades Fiscais do 
Município de Votuporanga, quando a entidade credora seja 
a Superintendência de Água e Esgoto de Votuporanga –SP.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 21 de 
agosto de 2019.

DOUGLAS LISBOA DA SILVA
Procurador Geral do Município
OAB/SP 253.783
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 21 de 

agosto de 2019.
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Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
SEC ASSISTÊNCIA SOCIAL - ADJUDICAÇÃO DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 235/2019 - PROCESSO Nº 
321/2019

Objeto: Aquisição de materiais educativos e esportivos 
para utilização nas atividades desenvolvidas no Órgão Gestor 
e nos Programas e Projetos da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e seus Setores.

ADJUDICO para a empresa: AQUARIUS MAGAZINE 
FERNANDOPOLIS LTDA-ME o lote 001, com o valor de R$ 
1.700,00; o lote 02, com o valor de R$ 2.650,00; o lote 03, 
com o valor de R$ 1.830,00; o lote 04, com o valor de R$ 
940,00; o lote 05, com o valor de R$ 470,00; o lote 06, com o 
valor de R$ 100,00; o lote 07, com o valor de R$ 80,00; o lote 
09, com o valor de R$ 226,00; o lote 12, com o valor de R$ 
78,00; o lote 13, com o valor de R$ 1.935,00; o lote 14, com 
o valor de R$ 250,00; o lote 15, com o valor de R$ 900,00; o 
lote 16, com o valor de R$ 430,00. Perfazendo o valor total 
de R$ 11.589,00. Os lotes 08, 10 e 11 foram DESERTOS. 
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 11.589,00 
(onze mil, quinhentos e oitenta e nove reais).

NELSON EDER DA SILVA NISHIMURA – PREGOEIRO – 
20/08/2019.

SEC ASSISTÊNCIA SOCIAL - HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 235/2019 - PROCESSO Nº 
321/2019

Objeto: Aquisição de materiais educativos e esportivos 
para utilização nas atividades desenvolvidas no Órgão Gestor 
e nos Programas e Projetos da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e seus Setores.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a empresa: AQUARIUS 
MAGAZINE FERNANDOPOLIS LTDA-ME o lote 001, com o 
valor de R$ 1.700,00; o lote 02, com o valor de R$ 2.650,00; 
o lote 03, com o valor de R$ 1.830,00; o lote 04, com o valor 
de R$ 940,00; o lote 05, com o valor de R$ 470,00; o lote 
06, com o valor de R$ 100,00; o lote 07, com o valor de R$ 
80,00; o lote 09, com o valor de R$ 226,00; o lote 12, com o 
valor de R$ 78,00; o lote 13, com o valor de R$ 1.935,00; o 
lote 14, com o valor de R$ 250,00; o lote 15, com o valor de 
R$ 900,00; o lote 16, com o valor de R$ 430,00. Perfazendo 
o valor total de R$ 11.589,00. Os lotes 08, 10 e 11 foram 
DESERTOS. Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 
11.589,00 (onze mil, quinhentos e oitenta e nove reais).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 20/08/2019.

SEC ADMINISTRAÇÃO - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 231/2019 - PROCESSO Nº 313/2019

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
materiais de construção (3) para uso de diversas Secretarias 

desta Municipalidade, com entrega parcelada durante o 
período de até 12 (doze) meses.

ADJUDICO para as empresas: P B FER MATERIAIS 
PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP o lote 01, com o valor de 
R$ 771,85; o lote 02, com o valor de R$ 1.615,50; o lote 05, 
com o valor de R$ 10.134,60; o lote 06, com o valor de R$ 
3.088,80; o lote 08, com o valor de R$ 24.360,00; o lote 09, 
com o valor de R$ 7.020,00; o lote 10, com o valor de R$ 
31.720,00; o lote 11, com o valor de R$ 401.310,00; o lote 
12, com o valor de R$ 29.321,00; o lote 13, com o valor de 
R$ 4.773,60; o lote 14, com o valor de R$ 133.484,00; o lote 
15, com o valor de R$ 7.359,50; o lote 16, com o valor de 
R$ 30.604,00; o lote 17, com o valor de R$ 22.264,00; o lote 
18, com o valor de R$ 1.265,00; o lote 19, com o valor de R$ 
297,00; o lote 20, com o valor de R$ 18.205,35. Perfazendo 
o valor total de R$ 727.594,20. PORTO DE AREIA SAARA 
LTDA o lote 03, com o valor de R$ 9.559,00. Perfazendo o 
valor total de R$ 9.559,00. O lote 04 foi FRACASSADO. O lote 
07 foi DESERTO. Perfazendo esta licitação o valor global de 
R$ 737.153,20.

LARA GARCIA – PREGOEIRA – 16/08/2019.
SEC ADMINISTRAÇÃO - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 231/2019 - PROCESSO Nº 313/2019
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 

materiais de construção (3) para uso de diversas Secretarias 
desta Municipalidade, com entrega parcelada durante o 
período de até 12 (doze) meses.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para as empresas: P B FER 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP o lote 01, com 
o valor de R$ 771,85; o lote 02, com o valor de R$ 1.615,50; 
o lote 05, com o valor de R$ 10.134,60; o lote 06, com o valor 
de R$ 3.088,80; o lote 08, com o valor de R$ 24.360,00; o 
lote 09, com o valor de R$ 7.020,00; o lote 10, com o valor 
de R$ 31.720,00; o lote 11, com o valor de R$ 401.310,00; o 
lote 12, com o valor de R$ 29.321,00; o lote 13, com o valor 
de R$ 4.773,60; o lote 14, com o valor de R$ 133.484,00; o 
lote 15, com o valor de R$ 7.359,50; o lote 16, com o valor de 
R$ 30.604,00; o lote 17, com o valor de R$ 22.264,00; o lote 
18, com o valor de R$ 1.265,00; o lote 19, com o valor de R$ 
297,00; o lote 20, com o valor de R$ 18.205,35. Perfazendo 
o valor total de R$ 727.594,20. PORTO DE AREIA SAARA 
LTDA o lote 03, com o valor de R$ 9.559,00. Perfazendo o 
valor total de R$ 9.559,00. O lote 04 foi FRACASSADO. O lote 
07 foi DESERTO. Perfazendo esta licitação o valor global de 
R$ 737.153,20.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 19/08/2019.

SEC ASSISTÊNCIA SOCIAL - ADJUDICAÇÃO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 222/2019 - PROCESSO Nº 
301/2019

Objeto: Aquisição de equipamentos de áudio, vídeo e foto 
para serem utilizados em atividades do CRAS Oeste e CCI 
Walter Guerche.

ADJUDICO para as empresas: J. I. BENTO & CIA LTDA 
- ME o lote 09, com o valor de R$ 3.700,00. Perfazendo o 
valor total de R$ 3.700,00. F.C. LOPES INFORMATICA LTDA 
- ME o lote 06, com o valor de R$ 6.300,00. Perfazendo o 
valor total de R$ 6.300,00. COMERCIAL DE INFORMATICA 
BARRETOS LTDA - ME o lote 02, com o valor de R$ 1.550,00; 
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o lote 04, com o valor de R$ 320,00; o lote 05, com o valor de 
R$ 1.620,00. Perfazendo o valor total de R$ 3.490,00. VALDIR 
SOARES DA SILVA COMPUTADORES o lote 07, com o valor 
de R$ 1.900,00. Perfazendo o valor total de R$ 1.900,00. 
DAVID MARLLON QUEIROZ NETO 95784942115 o lote 08, 
com o valor de R$ 6.180,00. Perfazendo o valor total de R$ 
6.180,00. RAFAEL ANTONIO CONSTANTINO 34913841840 
o lote 01, com o valor de R$ 2.200,00; o lote 03, com o valor 
de R$ 1.800,00. Perfazendo o valor total de R$ 4.000,00. 
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 25.570,00.

LARA GARCIA – PREGOEIRA – 07/08/2019.
SEC ASSISTÊNCIA SOCIAL - HOMOLOGAÇÃO DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 222/2019 - PROCESSO Nº 
301/2019

Objeto: Aquisição de equipamentos de áudio, vídeo e foto 
para serem utilizados em atividades do CRAS Oeste e CCI 
Walter Guerche.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para as empresas: J. I. BENTO & CIA 
LTDA - ME o lote 09, com o valor de R$ 3.700,00. Perfazendo 
o valor total de R$ 3.700,00. F.C. LOPES INFORMATICA 
LTDA - ME o lote 06, com o valor de R$ 6.300,00. Perfazendo 
o valor total de R$ 6.300,00. COMERCIAL DE INFORMATICA 
BARRETOS LTDA - ME o lote 02, com o valor de R$ 1.550,00; 
o lote 04, com o valor de R$ 320,00; o lote 05, com o valor de 
R$ 1.620,00. Perfazendo o valor total de R$ 3.490,00. VALDIR 
SOARES DA SILVA COMPUTADORES o lote 07, com o valor 
de R$ 1.900,00. Perfazendo o valor total de R$ 1.900,00. 
DAVID MARLLON QUEIROZ NETO 95784942115 o lote 08, 
com o valor de R$ 6.180,00. Perfazendo o valor total de R$ 
6.180,00. RAFAEL ANTONIO CONSTANTINO 34913841840 
o lote 01, com o valor de R$ 2.200,00; o lote 03, com o valor 
de R$ 1.800,00. Perfazendo o valor total de R$ 4.000,00. 
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 25.570,00.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 07/08/2019.

SEC ASSISTENCIA SOCIAL – ADJUDICAÇÃO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 233/2019 - PROCESSO Nº 
318/2019

Objeto: Aquisição de materiais de expediente para 
utilização nas atividades desenvolvidas no Órgão Gestor e nos 
Programas e Projetos da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e seus Setores.

ADJUDICO para as empresas: AQUARIUS MAGAZINE 
FERNANDOPOLIS LTDA-ME o lote 02, com o valor de R$ 
510,00; o lote 04, com o valor de R$ 498,00; o lote 08, com o 
valor de R$ 1.800,00; o lote 09, com o valor de R$ 1.200,00; 
o lote 10, com o valor de R$ 2.490,00; o lote 15, com o valor 
de R$ 1.715,00; o lote 18, com o valor de R$ 2.020,00; o lote 
21, com o valor de R$ 450,00. Perfazendo o valor total de 
R$ 10.683,00. P Z CASTELLO o lote 01, com o valor de R$ 
510,00; o lote 03, com o valor de R$ 485,00; o lote 05, com o 
valor de R$ 1.180,00; o lote 06, com o valor de R$ 580,00; o 
lote 11, com o valor de R$ 780,00; o lote 12, com o valor de R$ 
370,00; o lote 13, com o valor de R$ 1.515,00; o lote 14, com 
o valor de R$ 760,00; o lote 17, com o valor de R$ 4.600,00; 
o lote 19, com o valor de R$ 628,00; o lote 20, com o valor de 
R$ 325,00. Perfazendo o valor total de R$ 11.733,00. O lote 
07 foi DESERTO. O lote 16 foi FRACASSADO. Perfazendo 
esta licitação o valor global de R$ 22.416,00.

VICTOR GAZETTI RODRIGUES – PREGOEIRO – 
19/08/2019

SEC ASSISTENCIA SOCIAL - HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 233/2019 - PROCESSO Nº 
318/2019

Objeto: Aquisição de materiais de expediente para 
utilização nas atividades desenvolvidas no Órgão Gestor e nos 
Programas e Projetos da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e seus Setores.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para as empresas: AQUARIUS 
MAGAZINE FERNANDOPOLIS LTDA-ME o lote 02, com o 
valor de R$ 510,00; o lote 04, com o valor de R$ 498,00; o lote 
08, com o valor de R$ 1.800,00; o lote 09, com o valor de R$ 
1.200,00; o lote 10, com o valor de R$ 2.490,00; o lote 15, com 
o valor de R$ 1.715,00; o lote 18, com o valor de R$ 2.020,00; 
o lote 21, com o valor de R$ 450,00. Perfazendo o valor total 
de R$ 10.683,00. P Z CASTELLO o lote 01, com o valor de R$ 
510,00; o lote 03, com o valor de R$ 485,00; o lote 05, com o 
valor de R$ 1.180,00; o lote 06, com o valor de R$ 580,00; o 
lote 11, com o valor de R$ 780,00; o lote 12, com o valor de R$ 
370,00; o lote 13, com o valor de R$ 1.515,00; o lote 14, com 
o valor de R$ 760,00; o lote 17, com o valor de R$ 4.600,00; 
o lote 19, com o valor de R$ 628,00  o lote 20, com o valor de 
R$ 325,00. Perfazendo o valor total de R$ 11.733,00. O lote 
07 foi DESERTO. O lote 16 foi FRACASSADO. Perfazendo 
esta licitação o valor global de R$ 22.416,00.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 19/08/2019

SEC DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ADJUDICAÇÃO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 232/2019 - PROCESSO Nº 
314/2019

Objeto: Aquisição de materiais de copa e cozinha para 
utilização nas atividades desenvolvidas no Órgão Gestor e nos 
Programas e Projetos da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e seus Setores.

ADJUDICO para a(s) empresa(s): C.L.P. ABDOUCH - ME 
o lote 02, com o valor de R$ 923,40 (novecentos e vinte e 
três reais e quarenta centavos); o lote 05, com o valor de R$ 
1.540,00 (um mil, quinhentos e quarenta reais); o lote 06, 
com o valor de R$ 210,00 (duzentos e dez reais); o lote 010, 
com o valor de R$ 897,20 (oitocentos e noventa e sete reais 
e vinte centavos). Perfazendo o valor total de R$ 3.570,60 
(três mil, quinhentos e setenta reais e sessenta centavos). 
CLAUDETE REIS PEREIRA PETROCELI - ME o lote 01, com 
o valor de R$ 2.140,00 (dois mil, cento e quarenta reais); o 
lote 09, com o valor de R$ 785,00 (setecentos e oitenta e 
cinco reais); o lote 013, com o valor de R$ 340,00 (trezentos e 
quarenta reais). Perfazendo o valor total de R$ 3.265,00 (três 
mil, duzentos e sessenta e cinco reais). MARCOS AUGUSTO 
TRIDICO 30549988866 o lote 03, com o valor de R$ 305,00 
(trezentos e cinco reais); o lote 04, com o valor de R$ 1.036,00 
(um mil e trinta e seis reais); o lote 07, com o valor de R$ 
170,00 (cento e setenta reais); o lote 08, com o valor de R$ 
830,00 (oitocentos e trinta reais); o lote 011, com o valor de 
R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais); o lote 012, com o 
valor de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais). Perfazendo 
o valor total de R$ 3.046,00 (três mil e quarenta e seis reais). 
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 9.881,60 (nove 
mil, oitocentos e oitenta e um reais e sessenta centavos).
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ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA – 
PREGOEIRA – 16/08/2019.

SEC DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - HOMOLOGAÇÃO 
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 232/2019 - PROCESSO Nº 
314/2019

Objeto: Aquisição de materiais de copa e cozinha para 
utilização nas atividades desenvolvidas no Órgão Gestor e nos 
Programas e Projetos da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e seus Setores.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a(s) empresa(s): C.L.P. 
ABDOUCH - ME o lote 02, com o valor de R$ 923,40 
(novecentos e vinte e três reais e quarenta centavos); o 
lote 05, com o valor de R$ 1.540,00 (um mil, quinhentos e 
quarenta reais); o lote 06, com o valor de R$ 210,00 (duzentos 
e dez reais); o lote 010, com o valor de R$ 897,20 (oitocentos 
e noventa e sete reais e vinte centavos). Perfazendo o 
valor total de R$ 3.570,60 (três mil, quinhentos e setenta 
reais e sessenta centavos). CLAUDETE REIS PEREIRA 
PETROCELI - ME o lote 01, com o valor de R$ 2.140,00 (dois 
mil, cento e quarenta reais); o lote 09, com o valor de R$ 
785,00 (setecentos e oitenta e cinco reais); o lote 013, com o 
valor de R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais). Perfazendo 
o valor total de R$ 3.265,00 (três mil, duzentos e sessenta e 
cinco reais). MARCOS AUGUSTO TRIDICO 30549988866 o 
lote 03, com o valor de R$ 305,00 (trezentos e cinco reais); 
o lote 04, com o valor de R$ 1.036,00 (um mil e trinta e seis 
reais); o lote 07, com o valor de R$ 170,00 (cento e setenta 
reais); o lote 08, com o valor de R$ 830,00 (oitocentos e trinta 
reais); o lote 011, com o valor de R$ 580,00 (quinhentos e 
oitenta reais); o lote 012, com o valor de R$ 125,00 (cento e 
vinte e cinco reais). Perfazendo o valor total de R$ 3.046,00 
(três mil e quarenta e seis reais). Perfazendo esta licitação o 
valor global de R$ 9.881,60 (nove mil, oitocentos e oitenta e 
um reais e sessenta centavos).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 19/08/2019.

SEC DE ADMINISTRAÇÃO - ADJUDICAÇÃO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 234/2019 - PROCESSO Nº 
319/2019

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de 
empresa para locação de banheiros químicos, para eventos 
de diversas Secretarias desta Municipalidade, durante o 
período de 12 (doze) meses.

ADJUDICO para a(s) empresa(s): JOAO CARLOS 
SAO JOAO & CIA LTDA - ME o lote 01, com o valor de R$ 
147.675,00 (cento e quarenta e sete mil, seiscentos e setenta 
e cinco reais).  Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 
147.675,00 (cento e quarenta e sete mil, seiscentos e setenta 
e cinco reais).

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA – 
PREGOEIRA – 19/08/2019.

SEC DE ADMINISTRAÇÃO - HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 234/2019 - PROCESSO Nº 
319/2019

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de 
empresa para locação de banheiros químicos, para eventos 
de diversas Secretarias desta Municipalidade, durante o 
período de 12 (doze) meses.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a(s) empresa(s): JOAO 
CARLOS SAO JOAO & CIA LTDA - ME o lote 01, com o valor 
de R$ 147.675,00 (cento e quarenta e sete mil, seiscentos e 
setenta e cinco reais). Perfazendo esta licitação o valor global 
de R$ 147.675,00 (cento e quarenta e sete mil, seiscentos e 

setenta e cinco reais).
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 

PREFEITO MUNICIPAL – 19/08/2019.
SEC SAÚDE - AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 

258/2019 - PROCESSO Nº 348/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição 

de Gêneros Alimentícios (2) para eventos realizados pelo 
Serviço de Atendimento Especializado, Recursos Humanos e 
Programas de Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, com 
entrega parcelada durante o período de 12 (doze) meses. 
Tipo “Menor Preço” total por LOTE.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, Proposta, 
Documentos de Habilitação até o dia 04 de setembro de 2019 
(04/09/2019), às 09h00 (nove horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 – Patrimônio 
Velho, Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias 
úteis, ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramal 48.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 21/08/2019.

SEC SAÚDE - AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
259/2019 - PROCESSO Nº 349/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
Saco para lixo hospitalar para suprimento da Secretaria 
Municipal da Saúde, durante o período de 12 (doze) meses. 
Tipo “Menor Preço” total por LOTE.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, Proposta, 
Documentos de Habilitação até o dia 04 de setembro de 2019 
(04/09/2019), às 10h00 (dez horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 – Patrimônio 
Velho, Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias 
úteis, ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramal 48.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 21/08/2019.

SEC OBRAS - AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
260/2019 - PROCESSO Nº 350/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
materiais e ferramentas diversas para utilização da equipe 
de manutenção da Secretaria Municipal de  Obras, durante 
o período de 12 meses. Tipo “Menor Preço” total por LOTE.

DATA DA REALIZAÇÃO: A sessão de processamento 
deste Pregão será realizada no dia 04 de setembro de 2019 
(04/09/2019), às 14h00 (quatorze horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramal 48.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 21/08/2019.
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CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2017                                         

 

 

 

 
TERCEIRA RETIFICAÇÃO EDITAL CONCURSO PÚBLICO 002/2017 

 
O MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, por meio de seu Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o julgamento improcedente e consequentemente a revogação da Liminar concedida no processo nº 
1011179-66.2017.8.26.0664 com transito em julgado, e em decorrência do cumprimento desta decisão judicial, COMUNICA 
que o Resultado Final do Concurso Público da Prefeitura Votuporanga/SP, Edital 002/2017, sob a organização do Instituto 
Excelência Ltda. – ME, divulgado nos endereços eletrônicos www.institutoexcelenciapr.com.br, 
www.votuporanga.sp.gov.br, por meio do Edital de Homologação do Resultado Final, de 10 de novembro de 2017, fica 
alterado, exclusivamente, no que concerne ao Cargo de Professor - PEB I, e TORNA PÚBLICA a presente Retificação da 
Homologação do Resultado Final, Ampla Concorrência e Portadores de Deficiência, conforme Anexo Único deste Edital.  
 
 
Votuporanga/SP, 21 de agosto de 2019. 

 
 
 

 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO 
Prefeito  
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ANEXO ÚNICO 

 
PEB I – AMPLA CONCORRÊNCIA  
 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Total 
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1 PEB I 86782629 13/06/1957 131511 DELURDES PELONIA FIORENTINO MENEZES 79,00 36,00 20,00 20,00 3,00   APTO 
2 PEB I 425022043 02/12/1984 128297 CIBELI DA SILVA GALDINI LOPES 78,00 36,00 15,00 22,50 4,00 0,50 APTO 
3 PEB I 268801484 22/06/1977 129612 PAULA LETICIA NOGUEIRA FERREIRA 77,50 33,00 17,50 22,50 4,00 0,50 APTO 
4 PEB I 428462066 29/09/1984 128712 ANA PAULA ROSA DA SILVA RAMOS 77,00 33,00 15,00 25,00 4,00   APTO 
5 PEB I 442982136 07/12/1987 128699 JONAS BRUNO CURSI DE CAIRES 77,00 33,00 15,00 25,00 4,00   APTO 
6 PEB I 141642683 06/11/1961 134034 GLORIA LILIANE ROMANO 76,50 30,00 17,50 25,00 4,00   APTO 
7 PEB I 401213559 22/02/1985 133599 FERNANDA DA SILVA ALMEIDA MONTEIRO 76,00 42,00 12,50 17,50 4,00   APTO 
8 PEB I 416710931 11/07/1994 130717 BRUNA MAIRA MANSOUR 76,00 36,00 17,50 20,00 2,00 0,50 APTO 
9 PEB I 60019310 27/05/1966 134324 CELIA QUITERIA DE ARAUJO OLIVEIRA 75,00 36,00 15,00 20,00 4,00   APTO 

10 PEB I 212677066 25/06/1985 131482 LÍVIA ARIANE RANGEL DA SILVA GOUVEA 75,00 30,00 17,50 22,50 5,00   APTO 
11 PEB I 483990516 03/02/1992 133358 LENARA PONTES MELOZI 74,50 30,00 15,00 25,00 4,00 0,50 APTO 
12 PEB I 440288812 25/09/1983 132275 JEANE DE CARVALHO MESQUITA LIMA 74,50 30,00 20,00 20,00 4,00 0,50 APTO 
13 PEB I 265181288 25/11/1975 134596 ADRIANA MARTOS ANDRETTA LEITE 74,00 30,00 17,50 22,50 4,00   APTO 
14 PEB I 327253356 08/05/1981 129890 LILIAN RANGEL CHAVES 74,00 30,00 20,00 20,00 4,00   APTO 
15 PEB I 194643049 21/04/1971 131299 ROSINEI DE JESUS JAYME SOUZA 74,00 27,00 20,00 22,50 4,00 0,50 APTO 
16 PEB I 235462603 01/07/1976 130761 DANIELA VICENTINI 73,00 39,00 10,00 20,00 4,00   APTO 
17 PEB I 461529634 14/08/1989 131806 JANAINA DE MELO ZAVA MONI 73,00 33,00 15,00 20,00 5,00   APTO 
18 PEB I 401206725 11/06/1984 131789 MARINA PEREIRA DOS SANTOS FERRARI 73,00 30,00 17,50 22,50 3,00   APTO 
19 PEB I 15762097 14/03/1995 133577 MANOEL ANTONIO PIAZZA JUNIOR 71,50 30,00 17,50 20,00 4,00   APTO 
20 PEB I 276433762 16/05/1977 131808 REGINA MASCHIO FONTES OLIVEIRA 71,50 27,00 17,50 22,50 4,00 0,50 APTO 
21 PEB I 236062384 21/01/1973 134383 MAISA DE OLIVEIRA 71,00 33,00 15,00 20,00 3,00   APTO 
22 PEB I 22299678 05/08/1971 133183 ELIZABETH DA SILVA LIMA 71,00 27,00 17,50 22,50 4,00   APTO 
23 PEB I 350778899 12/05/1983 134755 MICHELE FERNANDES MARQUEZAN 70,50 39,00 5,00 22,50 4,00   APTO 
24 PEB I 203974025 17/07/1969 134138 CLEONICE LIRA DE LEMOS MARTA 70,50 33,00 12,50 22,50 2,00 0,50 APTO 
25 PEB I 161001993 08/08/1965 131268 MARIA HELENA FOSCHI 70,50 33,00 12,50 20,00 5,00   APTO 
26 PEB I 417771198 01/08/1984 130145 GRACCY MONTEIRO PERDIGÃO DA SILVA 70,00 30,00 12,50 22,50 5,00   APTO 
27 PEB I 351940844 14/11/1985 134785 ROBERTO DEZAN VICENTE 70,00 30,00 15,00 20,00 5,00   APTO 
28 PEB I 295440648 10/03/1978 130603 PATRICIA ALVES MARTINS 69,50 36,00 10,00 20,00 3,00 0,50 APTO 
29 PEB I 404188783 14/08/1988 129014 GISELE RENATA SCAPOLON DA SILVA 69,50 36,00 12,50 20,00 1,00   APTO 
30 PEB I 333778200 18/12/1981 128019 GISELE SANTANA GRILLO 69,50 33,00 10,00 22,50 4,00   APTO 
31 PEB I 341943423 19/12/1981 131911 ROGERIO APARECIDO 69,50 33,00 12,50 20,00 4,00   APTO 
32 PEB I 330970665 01/07/1985 134521 IZABELLE JANAINA DE SOUZA NANTE 69,50 33,00 15,00 17,50 4,00   APTO 
33 PEB I 349292267 27/03/1986 129576 RAFAELLA MURIELLE DE FARIA FACHINI 69,50 30,00 15,00 20,00 4,00 0,50 APTO 
34 PEB I 467354108 24/09/1990 134574 AMANDA AGUIAR GARCEZ 69,00 39,00 5,00 20,00 5,00   APTO 
35 PEB I 332508766 25/02/1984 133002 CAMILA MAYUMI ISSOE 69,00 36,00 12,50 17,50 3,00   APTO 
36 PEB I 333159743 09/11/1980 134420 DEJANIRA PEDRO DA SILVA 69,00 33,00 15,00 20,00 1,00   APTO 
37 PEB I 471268586 24/10/1990 128913 ANA CAROLINA LANJONI ALVES CIPRIANO 69,00 33,00 20,00 15,00 1,00   APTO 
38 PEB I 400277542 27/04/1996 134351 THAIS CHIQUETTO VIRTUOSO PEREIRA 69,00 30,00 12,50 22,50 4,00   APTO 
39 PEB I 425577909 29/10/1983 132007 AUREA MARIA DOS SANTOS 69,00 30,00 15,00 20,00 4,00   APTO 
40 PEB I 49280820 28/01/1993 132407 NAYARA CARIS PERINELLI 69,00 30,00 15,00 20,00 4,00   APTO 

41 
PEB I 350775588 05/08/1982 133597 ELISABETH ALBA GODOI LIMA RODRIGUES  

DE OLIVEIRA NOGUEROL  69,00 30,00 17,50 17,50 4,00   APTO 

42 PEB I 425577466 13/05/1986 129932 TATIANE CRISTINA MONTEIRO 68,50 39,00 7,50 20,00 2,00   APTO 
43 PEB I 478041494 14/11/1990 132193 NAIARA PRISCILA MATIAS RAGIOTTO 68,50 33,00 12,50 20,00 3,00   APTO 
44 PEB I 304316301 04/06/1979 133527 ANDRESSA DIAS PAVIM 68,50 33,00 15,00 17,50 3,00   APTO 
45 PEB I 324151342 14/03/1984 131924 JULIANA EMERENCIANA GOES 68,50 27,00 15,00 22,50 4,00   APTO 
46 PEB I 283863596 29/10/1974 130707 LEILA BEATRIZ VIEIRA LOURENÇO 68,50 27,00 17,50 20,00 4,00   APTO 
47 PEB I 282728090 20/09/1976 132676 VALDINEI DA CRUZ DOS SANTOS 68,50 27,00 17,50 20,00 4,00   APTO 
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48 PEB I 461536717 07/05/1990 131641 MARY SONIA ARAUJO PEREIRA 
NASCIMENTO 68,50 27,00 20,00 17,50 4,00   APTO 

49 PEB I 165200066 26/03/1963 134459 SONIA DA SILVA DE FREITAS MALDONADO 68,00 36,00 7,50 20,00 4,00 0,50 APTO 
50 PEB I 461559729 02/02/1990 128673 MILENA CARLA ALONSO MORELATO 68,00 36,00 7,50 20,00 4,00 0,50 APTO 
51 PEB I 498493969 15/01/1997 134354 LETICIA MAYRA DE JESUS BETIN 68,00 30,00 12,50 22,50 3,00   APTO 
52 PEB I 236236453 27/01/1974 128275 VALÉRIA FRANZINI 68,00 30,00 15,00 20,00 3,00   APTO 
53 PEB I 457134938 11/10/1989 131249 VANDREANE PASCHOALÃO ZAMONARO 68,00 27,00 15,00 22,50 3,00 0,50 APTO 
54 PEB I 411633090 14/08/1987 133584 NATALIA MENDES DA COSTA MARTINS 67,50 30,00 12,50 22,50 2,00 0,50 APTO 
55 PEB I 401211691 25/11/1985 128224 FABIANA BARBOSA NORDI 67,50 30,00 17,50 17,50 2,00 0,50 APTO 
56 PEB I 440293455 13/06/1985 130635 ALINE FERREIRA MARTINEZ THOBIAS 67,50 27,00 15,00 22,50 3,00   APTO 
57 PEB I 194727579 30/09/1968 131164 SUELI GARCIA 67,50 27,00 15,00 20,00 5,00 0,50 APTO 
58 PEB I 349295773 23/11/1982 129943 RENATA CORDEIRO 67,00 33,00 10,00 20,00 4,00   APTO 
59 PEB I 268812135 17/09/1980 134299 CRISTIANE ARADO DE ANDRADE 67,00 33,00 12,50 17,50 4,00   APTO 
60 PEB I 296922833 16/06/1984 128266 DANIELA MEQUI MARTON MOREIRA 67,00 33,00 12,50 17,50 4,00   APTO 
61 PEB I 40002327 1 10/11/1986 129436 SUELI GUIMARÃES ALVES DE JESUS 67,00 33,00 12,50 17,50 4,00   APTO 
62 PEB I 18316085 18/12/1969 131278 ANA PAULA ORLANDELLI 67,00 30,00 15,00 17,50 4,00 0,50 APTO 
63 PEB I 5062769285 24/08/1985 134772 LUCIANA DE ARAUJO 67,00 30,00 17,50 17,50 2,00   APTO 
64 PEB I 42743175 24/09/1985 131253 LUCIANA ALVES E SILVA 67,00 30,00 17,50 17,50 2,00   APTO 

65 PEB I 215202399 03/05/1974 133715 ANNE KARINNE DE MENEZES HERRERA 
GUERCHE 66,50 33,00 7,50 22,50 3,00 0,50 APTO 

66 PEB I 234720232 01/04/1987 130646 ARIANY ISIDORO FERREIRA DA COSTA 66,50 30,00 10,00 22,50 4,00   APTO 
67 PEB I 414961493 02/03/1994 130073 MONALIZA EVANGELISTA TREVELATO DIAS 66,50 30,00 10,00 22,50 4,00   APTO 
68 PEB I 400414260 11/07/1988 131987 THAYSE ROMANO SALGADO 66,50 30,00 12,50 20,00 4,00   APTO 
69 PEB I 308860482 14/10/1971 128762 CRISTIANE LEITNER 66,50 27,00 12,50 22,50 4,00 0,50 APTO 
70 PEB I 606833377 29/08/1989 134491 KELLY CRISTINA MALANDRIM DE AZEVEDO 66,00 33,00 7,50 20,00 5,00 0,50 APTO 
71 PEB I 411435991 18/07/1995 132854 JAYNNE KATHLEEN BUENO GONÇALVES 66,00 33,00 10,00 20,00 3,00   APTO 
72 PEB I 44821474 12/10/1988 133518 KAROLINE RODRIGUES DE LAZARI PEREIRA 66,00 30,00 10,00 22,50 3,00 0,50 APTO 
73 PEB I 211790588 15/09/1972 128221 ALFREDA CELINA CARDOZO 66,00 27,00 12,50 22,50 4,00   APTO 
74 PEB I 155781467 12/12/1966 134652 ROSICLER GONÇALVES VITA 66,00 27,00 15,00 20,00 4,00   APTO 
75 PEB I 309886892 03/07/1976 131303 ELENA FRANCISCO DE SOUZA DA FONSECA 65,50 33,00 10,00 20,00 2,00 0,50 APTO 
76 PEB I 262744818 24/07/1976 134645 CATIA REGINA MEDEIROS DASILVA 65,50 33,00 10,00 20,00 2,00 0,50 APTO 
77 PEB I 426659223 15/07/1986 134070 ROBERTA SALDANHA PINHEIRO 65,50 30,00 12,50 20,00 3,00   APTO 

78 PEB I 304315564 09/03/1981 129483 VALERIA OLIMPIO DINATO RIBEIRO 
PEREIRA 65,50 30,00 15,00 17,50 3,00   APTO 

79 PEB I 20015575 24/06/1967 133822 JANE SAMPAIO ANDRÉ 65,50 27,00 12,50 22,50 3,00 0,50 APTO 
80 PEB I 289028772 12/05/1978 134665 CLAUDINEIA DE JESUS JAYME 65,50 27,00 17,50 17,50 3,00 0,50 APTO 
81 PEB I 29391882 14/08/1979 128225 CRISTIANE APARECIDA IVALDI 65,50 27,00 17,50 17,50 3,00 0,50 APTO 
82 PEB I 420204453 01/03/1986 130570 ELISANGELA ALVES FACHINETTE 65,50 27,00 17,50 17,50 3,00 0,50 APTO 
83 PEB I 401209349 19/12/1986 128250 ELITA DE LIMA GONÇALVES MAZUQUI 65,50 24,00 17,50 20,00 4,00   APTO 
84 PEB I 22906023 20/03/1971 132647 ANA MARIA BATISTA PEDRUNTI 65,00 36,00 7,50 17,50 4,00   APTO 
85 PEB I 410860001 16/08/1985 131014 SIMONE RIZZATTO ALBERTINI GARCIA 65,00 36,00 7,50 17,50 4,00   APTO 
86 PEB I 246273719 28/01/1971 132337 CILENE CASEMIRO BORZANI 65,00 30,00 10,00 22,50 2,00 0,50 APTO 
87 PEB I 283687897 02/10/1975 134409 JULIANA MOURA 65,00 30,00 15,00 17,50 2,00 0,50 APTO 
88 PEB I 479242434 27/07/1991 131524 PATRICIA DE SOUSA SANTOS 65,00 27,00 10,00 25,00 3,00   APTO 
89 PEB I 452260590 10/12/1985 128034 GISELE DA SILVA FERREIRA 65,00 27,00 12,50 22,50 3,00   APTO 
90 PEB I 287222780 02/01/1985 128118 PAULA NICOLETI SOARES BAZALHIA 65,00 27,00 15,00 20,00 3,00   APTO 
91 PEB I 401214862 24/03/1984 130825 GEANDRA APARECIDA GUTIERREZ 65,00 27,00 17,50 17,50 3,00   APTO 
92 PEB I 428999013 08/06/1985 134250 VALÉRIA MAIA ALVES DONADELLI 64,50 33,00 7,50 20,00 4,00   APTO 
93 PEB I 268802154 01/07/1977 130410 RÚBIA LOUISIANA CUMBA PIRES 64,50 33,00 12,50 15,00 4,00   APTO 
94 PEB I 477163853 02/04/1991 130345 RAFAELA CRISTIANE DA SILVA PEDROSO 64,50 30,00 12,50 20,00 2,00   APTO 
95 PEB I 447041162 23/01/1995 131074 LAIS ARIANE MORAES 64,50 30,00 12,50 20,00 2,00   APTO 
96 PEB I 454606539 29/10/1987 128575 CRISTIANE APARECIDA DA SILVA 64,50 27,00 12,50 22,50 2,00 0,50 APTO 
97 PEB I 414654201 03/05/1986 128182 ALINE MASSURA VICENTE 64,50 24,00 12,50 22,50 5,00 0,50 APTO 
98 PEB I 445242541 04/03/1989 130690 MARIANA LISBÔA FEFIN CAETANO 64,50 24,00 12,50 22,50 5,00 0,50 APTO 
99 PEB I 251998368 04/05/1975 130749 MARIA TERESA RODRIGUES 64,50 24,00 20,00 17,50 3,00   APTO 

100 PEB I 420453209 24/06/1987 133628 CÍNTIA SOUZA PEREIRA 64,00 30,00 15,00 15,00 4,00   APTO 
101 PEB I 293918235 03/05/1979 130273 ENEMEIRE FRANCISCA SALES MENDONÇA  51,00 30,00 5,00 15,00 1,00   APTO 
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PEB I – RESULTADOS PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Total 
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1 PEB I 442982136 07/12/1987 128699 JONAS BRUNO CURSI DE CAIRES 77,00 33,00 15,00 25,00 4,00   APTO 
2 PEB I 282728090 20/09/1976 132676 VALDINEI DA CRUZ DOS SANTOS 68,50 27,00 17,50 20,00 4,00   APTO 
3 PEB I 293918235 03/05/1979 130273 ENEMEIRE FRANCISCA SALES MENDONÇA  51,00 30,00 5,00 15,00 1,00   APTO 
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NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO
Ficam notificados dos lançamentos de: Tributos Municipais e/ou Multas de Infração, os contribuintes abaixo relacionados, 

face a impossibilidade da notificação através das vias normais, pela recusa ou ausência dos mesmos, de acordo com Artigo n.º 
417, Inciso II da Lei Complementar n.º 87/2005 e alterações. O prazo para recurso é de 30 (trinta) dias conforme artigo 308, III, 
“a” da mesma Lei Complementar.

MULTA DE INFRAÇÃO

Contribuinte Endereço Inscrição Municipal

CLAUDIA CAROLINE PEREIRA DE OLIVEIRA RUA ELISA FERREIRA DE OLIVEIRA, 813 48194505810

DAIANE CRISTINA SIMAO AGUILLE RUA PAULO MORETTI, 2059 38795269827

GUSTAVO NICOLETI MARTIN AVN FRANCISCO RAMALHO DE MENDONÇA, 2935 32462203000196

JOSIMARA ALVES DE ALMEIDA RUA PARAIBA, 2305 13007900

PERTES RIBEIRO & PERES LTDA- ME E OU AVN DAS NACOES, 1833 1817 11779700

SANDRO APARECIDO BALDINI RAJUNA RUA EMILIO NOGUEIRA, 5070 10694500

TAXA DE LICENÇA FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Contribuinte Endereço Inscrição Municipal

ALMEIDA CORREIA & DE ABREU LTDA E OU RUA BENJAMIN CONSTANT, 2122 12885100

ARENA 17 AIRSOFT RECREAÇÃO LTDA E OU AVN JERONIMO FIGUEIRA DA COSTA, 2418 12877000

CR E A COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA E OU RUA PERNAMBUCO, 3554 12880000

ELCIO SANHEZ ESTEVEZ JUNIOR RUA SANTA CRUZ, 3369 12876700

ELISEU DA SILVA DELFINO AVN PRESTES MAIA, 1983 12877100

JV BISPO E OLIVEIRA TRANSPORTES LTDA  E OU RUA ERCOLI SERENO, 2440 12873000

K2 DAS AMERICAS, 3456 BOX 1 RUA DAS AMERICAS, 3456 BOX 1 12873100

KENYA K PROCOPIO PEREIRA SERVIÇOS CONTABEIS RUA ANTONIO ALVES DA SILVEIRA, DR, 2729 12880500

MAYSA HELENA SCABORA RUA TIRADENTES, 5462 APTO 24- 2° ANDAR 13409500

SVRR- GYGABOKN VOTUPORANGA LTDA E OU RUA AMAZONAS, 3702 12873500

TAINAN ROBERTA MARTINS DE OLIVEIRA RUA AMAZONAS, 2732 13409200

TRANSPORTES DUMAR LTDA E OU AVN NASSER MARAO, 1685 12874200

ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA RUA NASSIF MIGUEL, 3431 13410100

IMPOSTO S/ SERVIÇO (EDIFICAÇÕES)

Contribuinte Endereço Inscrição Municipal

ADRIANA LUIZ DE OLIVEIRA RUA VEREADOR ANTONIO DE SOUZA BARBOZA, 845 FUNDOS 12213060900000

ANTONIO  AUGUSTO DOS SANTOS E OU RUA SEBASTIAO LUIZ CASTANHEIRA, 1904 11113010500000

ANTONIO CARLOS NEGRI E OU RUA GERMANO ROBACH, 3799 11116121600000

BENEDITA MOREIRA LIMA RUA DR WOLFRAN WEHINGER, 3140 11105031400000

CANOVA RODERO PARTICIPAÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA RUA TAQUARITINGA, 3693 12209010400000

CELSO LUIZ DA COSTA RUFATO E OU RUA JOANA NERDIDO BARUFI, 2857 31207061000000

CLEBER TAKASHI MURAKAWA RUA SÃO PAULO, 4191 APTO 142 31114230100000

CRISTIANE ARADO DE ANDRADE RUA DIORACY ESTEVES GARCIA, 7085 12209052500000

DENIS FRANCISCO DE BESSA E OU AVN PANSANI, 2489 11103100300000

DOUGLAS FURLANETTO DELGADO E OU RUA AMERICO DE CAMPOS, 2324 12213211200000

ELISABETE VECHIATO RUA EDUARDO JOAQUIM NEVES, 444 11214053300000

EROTIDES ROQUE DE SOUZA RUA NASSIF MIGUEL, 3692 11115030900000

EVANDRO ROGERIO MANENTE RUA JOAQUIM IGNACIO NOGUEIRA, 2850 21204042300000

FABIANA DOS SANTOS GRECO RUA IZAURA FERREIRA REAL, 3966 11214192800000

FERNANDA FRANCIELE DE BRITO RUA RAUL FERREIRA DE CARVALHO, 5744 31213240600000

FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA RUA SANTOS DUMONT, 3975 11115020700000

GEVANILDO DONIZETI DA SILVA RUA EURIPEDES GRANDIZOLI, 363 11214051000000

ILDA FERNANDES MAFRA RUA CECILIO ROMERA, 621 11214011500000

JOICE DE ARAUJO PEREIRA RUA PARAGUAI, 3946 11115161400001

JONAS JOSE DA SILVA RUA JUBEY OKIMOTO, 3503 11214010500000

JOSE LUCIO CURSI RUA MARIA CAMILLO BIMBATO, 4438 31115111000000

Secretaria Municipal da Fazenda Edital de Notificação
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KELYN REIS HORITA E OU RUA FIORAVANTE POIANI, 3298 31110181700002

KELYN REIS HORITA E OU RUA FIORAVANTE POIANI, 3298 31110181700003

KELYN REIS HORITA E OU RUA FIORAVANTE POIANI, 3298 31110181700004

LAERCIO GARCIA RODRIGUES RUA ALVARO DE MATOS, 1701 31214120800000

LUCIANA APARECIDA DA SILVA RUA FRANCISCO PELEGRINI, 5829 31214010801000

MARCIA LOPES RUA LEONARDO COMMAR, 3389 11202230200000

MARCO AURELIO VIVALDINI AVN ATTILIO BALONI, 3925 31215190200000

MARCOS CESAR BATISTA E OU AVN ANITA COSTA, 3043 31211012200000

MARIA PEREIRA LOPES RUA MICHELL MIGUEL, 631 11214022400000

MAXSUEL JOSE CONTRERA RUA RUBENS ZANNINI, 2996 22113220200000

RONALDO VIEIRA RUA JOSE NESIO DE OLIVEIRA, 1842 21112081300000

RUI CADINHOTO E OU RUA ANCHIEITA PE, 3120 11105051200000

SEST. SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE SAUS-QUADRA 2 BLOCO J, EDIFICIO CNT, 0 ENTRADA 1020 31111040900000

SILVIA APARECIDA MONTANHA E OU RUA MARIA BATISTA QUIRINO BOENEN, 3323 41114110801000

ZENAIDE APARECIDA DE JESUS RUA JOAQUIM FRANCO GARCIA DR, 2016 41115031400000

MULTA-FALTA DE LIMPEZA DE LOTE

MARCIO HENRIQUE TEIXEIRA ZAFALÃO RUA JOAQUIM SERAPHIM DA SILVA, 2256 22215030600000

TAXA DE LIMPEZA DE LOTES

CONTRIBUINTE ENDEREÇO INSCRIÇÃO

MARCIAL EVANDRO FERRO RUA PERNAMBUCO, 2324 31214121900000

IMPOSTO S/SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA

Contribuinte ENDEREÇO Inscrição Municipal

RAFAELA PIRES DE ASSIS FERNANDES RUA FELICIO MARAO, 2351 13408700

THAIS CAROLINE DA SILVA RUA ACRE, 3740 13408300

VERONICA DO CARMO VERONEZ RUA JOSE ABDO MARAO, 3470 11948000

TAINAN ROBERTA MARTINS DE OLIVEIRA RUA AMAZONAS, 2732 13409200

TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO

Contribuinte ENDEREÇO Inscrição Municipal

DANIELLE GRATTAO ROVINA RUA AMAPA, 3137 13337900

J & C REOBOTE LAVANDERIA EIRELI RUA RIO DE JANEIRO, 3597 12692600

J P DA SILVEIRA VOTUPORANGA RUA IZIDORO CORDEIRO PARANHOS, PE, 2973 11394100

SOLATIO ENERGY GESTAO DE PROJETOS SOLARES LTDA E OU RUA NASSIF MIGUEL, 1817 12740200

Votuporanga, 21 de agosto de 2019.
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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